
Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

INFORMAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 244/2023
Rayane Sabino <rayane.sabino@msbeneficios.com.br> 27 de novembro de 2023 às 16:25
Para: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>
Cc: Willian Rabelo <willian@msbeneficios.com.br>

Boa tarde,

 

É de conhecimento que a nova Lei 14.442 de 02 setembro 2022 (anexa), proibi a apresentação de deságio ou
imposição de descontos sobre o valor contratado em processos licitatórios que tenham por objeto auxílio refeição ou
alimentação.

 

Texto extraído da referida Lei:

Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-alimentação de que trata o art. 2º
desta Lei, não poderá exigir ou receber:

I - Qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado;

 

O Edital de licitação em foco está a autorizar desconto (taxa negativa) na apresentação de propostas dos licitantes.
Diante de tal constatação verifica-se que o Edital em comento está a descumprir as normas legais vigentes.

 

Sendo assim, como se verifica é notória a necessidade de suspensão e correção no instrumento convocatório em
foco.

 

Salienta-se, por fim, que o Edital está a contrariar o princípio da legalidade, insculpido na Carta Magna, e ainda
descrito no art. 3° da Lei de Regência n° 8.666/93.

 

 

Aguardo,

Atte.

 

De: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>
Enviada em: segunda-feira, 27 de novembro de 2023 16:18
Para: Rayane Sabino <rayane.sabino@msbeneficios.com.br>
Assunto: Re: QUESTIONAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 244/2023
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Boa tarde,

 

Em atenção ao pedido de esclarecimento informamos que:

 

Conforme Termo de Referência o cartões deverão ter recarga de R$ 500,00 (quinhentos reais), não obstante o valor
ofertado pela empresa vencedora do certame, a disputa será pelo menor preço e não pelo maior desconto, nos
termos do edital, permitindo que as empresas ofereçam lances abaixo (valor negativo) do valor estimado de
R$500,00, apurado em pesquisa de mercado.

 

Atenciosamente

 

Em seg., 27 de nov. de 2023 às 16:11, Rayane Sabino <rayane.sabino@msbeneficios.com.br> escreveu:

Boa tarde,

 

Temos interesse em participar do PREGÃO ELETRÔNICO  244/2023

 

Gostaríamos de saber se será aceito taxa 0,00% (zero) e/ou negativa?

 

 

Aguardo,

Atte.

 

 

 

 

--

Jonathan P. Chaves

Pregoeiro - Comissão de Pregão II

Prefeitura de Nova Friburgo - RJ

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 
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